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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.458, DE 01 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências.” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 01 de 

novembro de 2.024, o empregado público, 

Sr.(a) RODRIGO DOS SANTOS ROVIDA, 

portador do RG nº 48.903.828-1 SSP/SP, 

contratado pelo regime da C.L.T., para exercer 

a função de Agente de Trânsito, referência 

“FES-4”, lotado junto ao Setor de Serviços e 

Obras desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 

de novembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 01 de novembro de 2.024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.459, DE 04 DE NOVEMBRO DE 

2024. 
 

“Dispõe sobre admissão no Quadro de 

Pessoal Variável – Q. P. V., desta Prefeitura 

Municipal, e dá outras providências.” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, Concurso Público 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 04 de novembro 

de 2.024, sob regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas: 

ENGENHEIRO CIVIL 

CAROLINA LOPES PEREZ 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de 

novembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 04 de novembro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.460, DE 04 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre designação de servidor, e 

dá outras providências.” 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, conforme disposto inciso II, do artigo 8, 

da Lei Municipal nº 608/1994; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. 

TAMIRES DE BRITO MORAES, Diretor da 

Receita, símbolo “CC-B1”, para substituir o Sr. 

FABIO PAGANO VILLAÇA PINTO, Diretor 

Chefe da Receita, referência “CC-BB”, no Setor 

da Receita, enquanto perdurar seu período de 

férias de 04 de novembro de 2.024 a 03 de 

dezembro de 2.024, sem prejuízo de suas 

funções, fazendo jus a diferença de salário. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos, para 

as devidas anotações no prontuário da servidora. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Portaria correrão pelas verbas próprias 

do orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de 

novembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 04 de novembro de 2024 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
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